
PROJETO DE LEI Nº           , DE 2013 

(Do Sr. FELIPE BORNIER) 

Fixa o horário mínimo para o 
encerramento do atendimento ao público 

por instituições financeiras e demais 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O horário mínimo para o encerramento do 

atendimento presencial ao público em agências de instituições financeiras e 

demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil é 

16:00h (local). 

Art. 2º Ressalvado motivo de força maior, o 

descumprimento do disposto no artigo antecedente sujeitará o infrator ao 

pagamento de multa pecuniária cuja gradação será aplicada pelos órgão de 

proteção e defesa do consumidor, de acordo com a gravidade da infração, em 

montante não inferior a cinco mil e não superior a três milhões de vezes o 

valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente que venha 

substituí-lo. 

§ 1º A multa prevista no neste artigo terá a mesma 

destinação prevista no art. 57 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) 

dias da data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As instituições financeiras e instituições autorizadas a 

funcionar pelo banco Central do Brasil têm sido constantemente beneficiadas 

com a oferta de um atendimento ao público extremamente reduzido. 

A população se vê constantemente impedida de realizar 

operações bancárias de suma importância para suas vidas, principalmente no 

que se refere ao pagamento de contas e de operações de crédito contratadas. 

O fechamento de agências em horário inferior às 16:00h além de causar 

verdadeiro transtorno à economia do cidadão que, tem que se submeter a 

estressante carga de trabalho, e uma discriminação feita com alguns 

municípios Brasileiros, fazendo com que diversos cidadãos fiquem sofrendo 

nas filas para que consigam pagar suas contas em dia, não sendo o bastante 

ainda tem que pedir ao empregador, a liberação antes do horário de término 

da sua jornada.  

Para solucionar este quadro de descaso com a 

população, entendemos necessário apresentar esta proposição com a 

finalidade de estipular um horário mínimo para que as agências encerrem 

suas atividades de atendimento. No caso em questão, sugerimos 16:00h, 

horário local. 

Ademais, para que a medida aqui pretendida possa 

realmente fazer efeito e não seja apenas mais uma regra perdida, o Projeto 

de Lei que apresentamos estabelece uma multa condizente com o dispositivo 

do parágrafo único do artigo 57 do código de defesa do consumidor e com o 

porte econômico das instituições Bancárias Nacionais. 

Contamos, dessa maneira, com o apoio dos ilustres 

Colegas para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado FELIPE BORNIER 
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